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1.u

Diuturnidades e abono para falhas
acordadas para 1999

I - .Consigna-se que, para o ano cle lggg, foiconvencionado entre as partes ora outorgantes que aos

1',i 
b:.1 l]i,1,"i. : q ue com plcrasse nì o u t,o, *ii.rn com plet act o

]:-,i"^::,1:.:crvrço cÍ-ecrivo. na erìrpr.csa nas salas rle jogo
scrra atnbuÍda uma diuturnidade nos seguintes valores:" '

a) Esroril - 4.250$;
b) Póvoa, Figueira e Espinho _ 3.600$;
c) Algarve e Macleira - 3.600$.

2 - Igualmentc foi convencionaclo entre as partes oraoutolgantes que, no ano de 1999, os trabalhadores dascategorias a seguir indicaclas teriant clireito mensalmcnte aosseguintes abonos para falhas:

a) Estoril:

i) Ficheiro fìxo - 16 100$;
ii) Ficheiro volanre - l3 000$;
ii;) Controlador-chefe de identifìcação _ 4600$;
iv) Controlador de identificaçao _ 4600$;
v) Caixa privarivo - l6 100$;
vi) Caixa fixo - ll 650$;
vii) Caixa volante _ ll 300$;

b) Póvoa, Figueira e Espinho:

i) Ficheiro fixo, ficheiro volante, caixa privativo, caixa
fixo e caixa volanre _ 7400$;

ii) Controlador cle identificação (SJT), caixa fìxo (sala cle
bingo) e caixa volante (sala de bingo) _ 4700$;

c) Algarve e Madeira:

i) Ficheiro Íìxo, ficheiro volante, caixa privativo, caixa
fixo e caixa volante _ 7400$;

ii) Conrrolador de identificação (SJT) _ 4700$;
iii) Caixa fixo (sala de bingo) e caixa volante (sala de

bingo) _ 5000$;
iv) Controlador cle identificação/bilheteiro (sala cìe bingo)

_ 3400$.

3.o

Tabelas salariais

I - As {abelas salariais sao elaboraclas conì a actual
conÍ'iguração, ou seja, em tr.ês -erupnr, 

--'-

a) Estor.il;
b) Póvoa, Figcira e Espinho;
c) Algarve e Madeira.'

2 - As tabelas salariais vigentcs para o ano cle 2000 sãoas constantes da tabela ancla ao prcsente acorclo coinõancxo II-B), quc dcle Íãz partc inregiantc.

4."

Vigôncia

^,,f 
pr..."nte acord.o produz el.citos clesclc I de Janeiro cleiurru e.vtgorará até quc se veril'ique a sua denúncia nosterrnos legais.

5."

Alterações

.ïm resultado do ora acorclado, o anexo II do CCTpublicado no Boletim do Trabathóã e".rpi"gõ, 1." ;é;ie;;l
10,,d9, 15 * Agosro de leCl. ; ,;;i;í;-ï; Borctirn <jo

l;i?",,]9^: Tìprcgo, I 
u sérìe, n.".29, dc 8 cle Agosro úõryyõ, passa a ter a conlrguração do anexo II_B), Junto aopresente acordo, e as rèspeótivas cláusulas í5.à é ZS:passanì a ter a seguin'"i,"Lli,ïïr, 

"

Diuturnidades

I - Aos trabalhadores que conÌpletem ou hajam
com.pletado l0 anos de serviço éfectivo nã ãnipiesa nas salas

9:,1.:^q: será arribuída unia airirrÀiããaï"ïor r"guì;i.ivatores:

a)Esroril_4400$;
b) Póvoa, Figueira e Espinho _ 3 750$;
c) Algarve e Madeira _ : ZSO$:

2

)a

Cláusula 26."

Abono para falhas

^ I .. Os trabalhadores clas catcgor.ias a seguir inclicaclas
têrn direito mensalmcnre aos seguintei aúnóilara fatnas:

a) Estoril:

i) Ficheiro fìxo - l6 600$;
ii) Ficheiro volanrc - l3 400$;
iii) Controlador-chefe de i<Jenrificação _ + g00$;
iv) Controlador de identificação _ 4g00$;
v) Caixa privativo - l6 600$;
vi) Caixa Írxo - ll 950$;
vii) Caixa volanre _ ll 700$;

b) Póvoa, Figueira c Espinho:

i) Fichciro l'ixo. Í-icheiro \,()lrìnli:. ciri.ru prir..ljr,, , ,

I'ixo c clixa \'(ìJirrÌtc _ 7 7()(i!:
ii) ('ortlrrrl:rtl,rr rÌt,i,l,; ìiiì(iìr.1,, ' l .

Ìr:1.'"';, : '

Actualização

, I . 
-. As partes acordam na actualização das tabelassalariais e demais cláusulas d" 

";t;;;;ã. pecuniária
11Ai3nte a aplicação de uma taxa a['i,irt" aos valoresvrgentes em 3l de Dezembro de 1999.

2 - Os valores resultantes da actualização acordada ser.ãoarredondados à centena de escudos i."JioiáÀ"nte superior,no caso das tabelas salariais, c à meia ."ntàno cle cscudosimcdiatamente superioq no caso cras restantes cláusuras irccxprcssão pecuniária.

3 - Todos os trabalhaclorcs têm direito a unla actualizacão
rníninra de 3,4Vo, nos ternìos ao nírrnero 

",r,;,ì;;;'ìì,..ï.;vcncinrcnto auÍ'erido crn 3l dc Dczernbro J. lSSq.
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c) Algarve e Madeira:

i) Ficheiro fixo, ficheiro volante, caixa privativo, carxa
fixo e caixa volante - 7 700$;

ii) Controlador de identificação (SJT) - 4900$;
iii) Caixa fixo (sala de bingo) e caixa volanre (sala de

bingo) - 5200$;
iv) Controlador de identiÍìcação/ bilheteiro (sala rle

bingo) - 3550$;

Crtcgorir

Chcfc dc sala

Adjunto de cheíc dc sala

Caixa Íixo

Caira volflnte

Con tínuo/porlei ro

Controlador de i i lhc tci ro

Chefe de sah

Adjunto de chefe de srla

Chefe de banca

Fiscal de bancr

Prgador

Pagador cstagiírio

Ficheiro fixo

Iìicheiro fixo do l.'ano
Ficheiro volanle

Ficheiro volantc do 1." ano

Conlrolarlor-chefe dc itlcntificaçio

Controhdor dc itlcntifi caçìo

Controhdor tle idcntificrçao dri L" rnrr

Con tírr uo/porlc i ro

Corrtírrrro/porlcint tlo I' ;rn,'

Sala clc bingo

't

ìt I rdeirrr

(q)

(Í)

87 100s00

75 800500

ól 000s00
a

3

(r)
(b)

l r0 000$00

l l0 000s00

105 300$00

rs7 r00$00

99 400$00

l.1l .100s00

t07 0t)0s00

(e)

(f)

91 600$00

91 600$00

87 000s00

7s 400$00

87 500$00

77 900500

78 200500

68 300500

36 .100s(J0

?8 t0t)s0í)
r:i (j,),:l!r I

61

Síi r.r Ì,. i

c

ÌrÍatlcirr

79 :ì00s00

(i)
(lt

93 200500

93 200$0t)

88 500500

?3 700s00

82 800$00

Anexo II-A)

Tâbelas salariais - 1999

Sala de jogos tradicionais

Suplementos de cheÍia

Estoril

(a) = t007o sobre o venciniento de pagador.
(b) = 30ok sobre o vencimento de pagador.
(c) = 25o/o sobre o vencimento de caixa lixo.
(d) = l5Vn sobre o vencimento de cai.r.a Í'ìxo.
(n) = 25c7o sobre o vencimcnto de caixa Í'i.ro.
(n) = 15E, sobrc o vcncirnento de caixa l'ixo.

Póvoa, Figueira c Espinho

(e) = 75o/a sobre o vencimento de pagador.
(t) = 30ok sobre o vencimcnto de pagador.
(g) = 20o/o sobre o vcncimcnto de caixa fixo.
(h) = l07n sobre o vencirnento de caixa Í'ixo.
(o) = 25Vo sobre o vencimento de caixa fixo.
(p) = l5ak sobre o vencitnento de caixa Íìxo.

Algarve

(i) = 55ok sobre o vencimento de pagador.
fi) = lSok sobre o vencimento de pagador.
(l) = 12,5o/o sobrc o vcncimento de caixa lìxo.
@) = 25qo sobre o venciniento de caixa Í'ixo.
(r) = l1Vo sobre o verìcirÌlento de caixa fixo.

Madeira

(i) = 55Vo sobrc o vencirnenl.o de pagrdor.
Q) = lSVo sobrc o vcncimcnto de pagacloL.
(l) = 12,5o/o sobre o vencimento de caixa fixo.

ANEXO II-B

Tabela salariais - 2000

Sala de jogos tradicionais

Categoria

Á

Categoria

Chefe de sala

Adjunto de chefe de sala

Chefe de banca

Fiscal de banca

Pagador

Pagador estagiário

Ficheiro fixo

Ficheiro fixo do l.o ano

Ficheiro volante

Ficheiro volante do l.o ano

Controlador-chefe de identifi cação

Controlador de identificação

Controlador de identificação do l.o ano

Contínuo/porteiro

Contínuo/porteiro do l.o ano

e

Madeira

(i)

(j)

90 100$00

90 100$00

85 500$00

71 200$00

80 000$00

7ó 600$00

83 900$00

75 800$00

Madeira

r0t 900$00

9l 400$00

87 400$00

8l 90(.)s(io

79 300500

r0r 000$00

94 700500

?5 900s00

Sala de máquinas

Categoria

Chefe de sala

Adjunto de chefe de sala

Fiscal

Caixa privativo

Caixa fixo

Caixa fixo do l.o ano

Caixa volante

Caixa volante do l.o ano

Contínuo/porteiro

Contínuo/porteiro do l.o ano

Técnico-chefe

Técnico

Técnico-ajudante

(l)

r)6 l{)í)({){)

IsloriI
t'[:snìnho

l'ovot

(nì)

(n)

r39 900s00

t29 200s00

r 14 500s00

(o)

(t)
7l 70cìs0t|

?2.s00s00
(r(r 900Sff)

Estoril

Póvoa,

Figueira

e Espinho

(a)

(b)

r0ó 300$m

r06 300$00

tOr 800$00

r5r 900$00

96 100$00

r38 ó00$00

r03 400$00

93 500$00

(c)

(0

88 500$00

88 500$00

84 900$00

72 900$00

84 600$00

75 300$00

?5 600$00

6ó 000$00

83 800$00

75 500$00

72 500$00

62 600$00

Estoril

Póvoa,

Figueira

e Espinho

(c)

(d)

ról 800$00

r5r 900$00

r35 800$00

135 800$00

r 14 500$00

t00 000$00

(c)

(h)

r0r 900$00

94 200$00

85 800$00

80 000$00

83 200$00

?6 9m$00

7i 300$00

70 000$00

r04 400$00

?,1 600$00

63 ?00$00

Estoril
l'óYoa.

Figueira
e Espinho

do Loano
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Catcgoria

Chcfe de sala

Adjunto de chefe de sala

Fiscal

Caixa privativo

Caixa fixo

Caixa fixo do 1." ano

Caixa volante

Caixa volante do 1." ano

Contínuo/porteiro

Contínuo/prteiro do l,o ano

Técnico-chefe

Tócnico

Tócnico-ajudante

udante do l."ano

Categoria

Chefe de sala

Adjunto de chefe de sala

Caixa fixo

Caixa volante

Contínuo/porteito

Controlador de

Sala de máquinas

Sala de bingo

Algarvc

ilíadcira

Lisboa, l5 de Maio de 2000.

Pela Associação Portuguesa de Casinos:

(Assinaturas ilegíveis. )

Pelo Sinclicato clos Profissionais de Banca dos Casinos:

(Assinaturas ilegíveis.)

Pelo STSJ - Sinclicato dos Trabalhadores das Salas de

Jogos:

(Assinaturas ilegíveis.)

Pela FETESE - Federação dos Sindicatos dos

Trabalhadores de Escritório e Serviços:

(Assinaturas ilegíveis.)

Declaraçito

A FETESE - Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de

Serviços, por si e em representação do Sindicato seu filiado:

SITESE - Sinclicato clos Trabalhadorcs de Escritório'
Cornércio, Hotelaria e Serviços'

Lisboa, 29 <te Maio de 2000. - Pelo Secretariado:

(Assinaturas ilegíveis.)

(l)

r05 400$00

96 600$00

90 400s00

86 800$00

82 000$00

r04 500$00

98 000$00

78 5m$00

Algarve

Madeira

G)

(r)

90 100$00

78 400$00

64 2m$00

69

Entrado em 26 de Julho de 2000.
Depositado em 31 de Julho de 2000, a fl. 71 do livro 9' com

o n." 2i5l2QO0, nos termos do artigo 24." do Decreto-Lei n'519-
Cll':.9, na sua redacção actual.

(Publica<ìo no B.T.E., I Série, n.'30, de 15/8/2000)'

Suplementos de chefia

Estoril

= 1007o sobre o vencimento de pagador.

= 307o sobre o vencimento de pagador.

= 25Vo sobrc o vencimento de caixa fixo.
= 157o sobre o vencimento de caixa fixo.
= 257o sobre o vencimento de caixa fixo.
= l5olo sobre o vencimento de caixa Íìxo.

Póvoa, Figueira e Espinho

=75o/o sobre o vencimento de pagador.

= 307o sobre o vencimento de pagador.
--20o/o sobre o vencimento de caixa fixo.
= l0olo sobre o vencimento de caixa fixo.
= 25o/o sobre o vencimento de caixa tìxo.

= l57o sobre o vencitnento dc caixa fixo.

Algarve

= 557o sobre o vencimento de pagador.

= l87o sobre o vencimento de pagador.

= 12,5o/o sobre o vencimento de caixa fixo
=25Vo sobre o vencimento de caixa fixo.
= l57o sobre o vencimento de caixa fixo.

Madeira

= 55o/o sobre o vencimento de pagador.

= I 87o sobre o vencimento de pagador.

= l2,5Vo sobre o vencimento de caixa Íixo

entre a ANIF - dos

ncla

constante do IV e as restantes

produzem efeitos a de 1 de Julho
as que venham Íu te a ser

de

deIndeo

vigor no dia 1 de Julho

CAPÍTULO VI

Retribuição do trabalho

Cláusula 36."

Retribuições mínimas mensais

e

(a)
(b)
(c)
(d)
(m)
(n)

(e)
(0
tro\

(h)
(o)
(p)

(i)
0)
0)
(q)
(r)

(i)
c)
(l)

3 - A tabela
matérias pecuni
de 2000,
acordadas

Estoril

Póvoa,

Figueira

c Espinho

(c)

(d)

t67 400$00

r57 r00$00

r40 500$00

r40 500$00

r r 8 400$00

r0l 400$00

(g)

(h)

r05 400$00

97 500$00

88 800$00

82 800$00

86 100$00

79 600$00

80 000$00

72 400$00

t08 000$00

?7 200$00

ó5 900$00

Póvoa,

Figueira

e Espinho

Estoril

(m)

(n)

r44 700$00

r33 600$00

r 18 400$00

(o)

(p)

77 300$00

?5 000$00

69 200$00

e

e

Tra
Imp

CAPÍTULO I

âmbito e

cada ano.


